
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA Nº 00003/2019 

CONTRATO Nº: 00152/2019-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAJAZEIRAS E MARCO TULIO MONTENEGRO CAVALCANTI DIAS, PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Cajazeiras - Avenida Coronel 

Juvêncio Carneiro, 253 - Centro - Cajazeiras - PB, CNPJ nº 08.923.971/0001-15, neste ato representada pelo 

Prefeito José Aldemir Meireles de Almeida, Brasileiro, Casado, Médico, residente e domiciliado na Rua Emídio Assis, 

110 - Casa - Santa Cecília - Cajazeiras - PB, CPF nº 091.718.434-34, Carteira de Identidade nº 107.156 SSP/PB, 
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado Marco Tulio Montenegro Cavalcanti Dias, Leiloeiro, 

Brasileiro, estado civil não declarado, podendo ser localizado em seu endereço profissional na Avenida João 

Machado, nº 553, sala 407, 4º andar do prédio Empresarial Plaza Center, inscrito no CPF nº 036.186.444-26 e 

portador da Carteira de Identidade nº 2446773 SSP-PB, inscrito também na JUCEP-PB como Leiloeiro Oficial sob o 
código 010/2014 doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 

contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
Este contrato decorre da Chamada Pública nº 00003/2019, processada nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, legislação e normas pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto: Contratação de Leiloeiro Oficial registrado na JUCEP-PB para realizar leilões de 
bens patrimoniais móveis em desuso (veículos, equipamentos, mobiliário e outros) e de bens imóveis adquiridos 

por meio de procedimento judicial ou dação em pagamento ou outros declarados como inservíveis, pertencentes 
ao Município de Cajazeiras, mediante solicitação específica e conveniência das partes. 

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta 

• apresentada, Chamada Pública nº 00003/2019 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo 
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de tarefa . 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR E PREÇOS: 
Pela prestação do serviço, o Leiloeiro receberá o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor de venda de cada bem 
móvel arrematado e de 3% (três por cento) sobre o valor de venda de cada bem imóvel, a ser pago pelo arrematante, 
conforme art. 24 do Decreto nº 21.981 de 1932. 

Não cabe ao município de Cajazeiras-PB qualquer responsabilidade pela cobrança da comissão devida pelos arrematantes. 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO: 

As despesas com publicações na imprensa oficial referentes à publicitação do presente contrato e seus termos 
aditivos correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente : 

Recursos Próprios do Município de Cajazeiras: 

02.030 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.2002.2009 - MANUT. DAS ATIV.DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 

000280 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
1001 Recursos Ordinários 
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